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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2025

PREÂMBULO

O Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, por meio de seu Pregoeiro, nomeado pela

Portaria nº 068/2024, de 25 de janeiro de 2024, com endereço à Avenida das Embaúbas, nº

1.386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78.550-206, CNPJ 15.024.003/0001-32, isenta de

inscrição estadual, torna pública a abertura do processo licitatório, na modalidade PREGÃO,

na forma ELETRÔNICA, com CONTRATO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para

AMPLA CONCORRÊNCIA, com MODO DE DISPUTA ABERTO, às 09h00min (horário de

Brasília/DF) do dia 16 de setembro de 2025, para contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de hotelaria na cidade de Sinop-MT, para atender às

necessidades da: Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de
Saúde e Secretaria Municipal de Cultura Esportes e Turismo, bem como seus

Departamentos.

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto

descritas na plataforma do Portal de Compras Públicas e as especificações técnicas

constantes neste Edital e seus Anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento

convocatório, não sendo aceitas alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual a

licitante deverá se atentar unicamente às descrições do objeto contidas neste Edital e Termo

de Referência.

As licitantes deverão utilizar-se dos Modelos de Declarações Conjuntas disponíveis no

Anexo III do Edital, uma vez que eles contemplam todas as exigências da Lei Federal n.º

14.133/2021, da Lei Complementar 123/2006 e do Decreto Municipal n.º 359/2023. Caso a

licitante opte por enviar suas próprias declarações e, por acaso, estiver faltando alguma das

exigências contidas nos modelos do Anexo III, a licitante poderá ser inabilitada e/ou

desclassificada.

As licitantes também deverão utilizar-se do Modelo de Proposta Readequada disposto no

Anexo II do Edital, pois ele contém todas as informações necessárias para cadastramento.
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1. DO OBJETO
Constitui objeto do presente Edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOTELARIA NA CIDADE DE SINOP-MT, para atender às
necessidades da: Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de
Saúde e Secretaria Municipal de Cultura Esportes e Turismo, bem como seus

Departamentos, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste

Edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO

2.1. O início da sessão pública será às 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 16 de
setembro de 2025, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que se enquadrem

no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1. Em relação ao item 01, a participação será destinada a todas as empresas,

incluindo Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com tratamento diferenciado.

3.2. Não poderão participar deste Pregão:
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus Anexos;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de falência ou concordata, sob concurso de

credores, em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.4. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal

de Sinop/MT;

3.2.5. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta

licitação;

3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

3.2.7.Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;
3.2.8.Que constem nos cadastros oficiais: Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU

(Tribunal de Contas da União); CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
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de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); CEIS

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU (Controladoria Geral da

União); CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da

União) e; Comissão Processante Permanente do Município de Sinop/MT.

3.2.9. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.10. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº

6.404/1976, concorrendo entre si;

3.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.13. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.2.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;

3.2.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

Contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.

9º da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.3. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.2.9. e 3.2.10. poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do

Contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.
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3.6. O disposto nos itens 3.2.9. e 3.2.10. não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo da Contratada a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execução.

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.13. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.9. Será permitida a participação de consórcio de empresas, sendo exigidas:
3.9.1. A comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de

liderança estabelecidas no Edital e representará as consorciadas perante o município;

3.9.2. A apresentação da documentação de habilitação especificada no Edital por

empresa consorciada;

3.9.3. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no Edital;

3.9.4. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices

contábeis definidos no Edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

3.9.5. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do Contrato;

3.9.6. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por

empresas brasileiras e estrangeiras; e

3.9.7. A constituição e o registro do consórcio antes da celebração do Contrato;

3.9.8. Fica estabelecido para o consórcio o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o

valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O acréscimo

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas

empresas, assim definidas em lei.

3.10. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

3.11. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados

deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante no credenciamento junto à plataforma

eletrônica.
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3.12. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº

14.133/2021, para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural pessoa física e para o

Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006

e do Decreto n.º 8.538/2015.

3.13. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas

e às Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de

Pequeno Porte.

3.14. Não será concedido tratamento diferenciado no caso de licitação para aquisição de

bens ou contratação de serviços comuns, até mesmo de engenharia, ao item ou lote cujo

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como Empresa de Pequeno Porte.

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame, conforme preceitua o art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. O Pregoeiro responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos e divulgará no

Portal de Compras Públicas ou via e-mail, se for o caso, no prazo de até 3 (três) dias úteis,

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar,

do Termo de Referência, do Edital e seus Anexos.

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados por forma

eletrônica, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail

licitacao@sinop.mt.gov.br, ou ainda, protocolando o documento original no Departamento de

Protocolo da Secretaria Municipal de Administração, localizado na Rua das Avencas, nº

1.481, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP: 78.550-210, antiga Câmara Municipal.

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

4.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

4.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso
afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a
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realização do certame.

4.6. O prazo limite para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e de impugnação

encerrar-se-á às 23h59min (horário de Brasília/DF).

4.7. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

5. DO CREDENCIAMENTO E DO REGISTRO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação,
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação

sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o

Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da rede mundial de

computadores – Internet.

5.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e da Administradora do

Pregão Eletrônico, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores,

prover o sistema de compras eletrônicas.

5.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site

www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer

pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a

documentação exigida, terá acesso ao portal.

5.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

5.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico.

5.3.3. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.4. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a

proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, bem como manifestar sua condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

5.4.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no

evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o

evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo
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comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto

negociado.

5.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de

sua desconexão.

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma

empresa licitante, ou ainda, representantes distintos substabelecidos pelo mesmo procurador,

mesmo que em itens ou lotes distintos.

5.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

5.10. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, que será a partir

das 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 02 de setembro de 2025, até às 09h00min
(horário de Brasília/DF) do dia 16 de setembro de 2025.
5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

5.12.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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5.12.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.12.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição

Federal;

5.12.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.13. O licitante organizado em Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº

14.133/2021.

5.14. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou

Sociedade Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.14.1. No item exclusivo para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

5.14.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006,

mesmo que Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa.

5.15. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº

14.133/2021 e neste Edital.

5.16. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

5.17. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.18. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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5.19. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.19.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

5.19.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.20.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

5.20.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 5.19. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos

órgãos de controle externo e interno.

5.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

5.23. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

5.24. A Proposta de Preços deverá conter a mesma descrição dos itens ou lotes descritos no

Termo de Referência, não podendo a proponente modificar, suprimir ou acrescentar a

descrição contida no Edital, sob pena de desclassificação.

5.25. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de

2 (duas) horas.

5.26. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

5.26.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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5.27. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o
Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores

classificados na data e horário definidos no Edital.

5.28. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor ou maior desconto de acordo

com o especificado no Anexo I.

5.29. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60

(sessenta) dias.

5.30. No presente certame não é possível o licitante oferecer proposta de preços em

quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência, obrigando-se aos limites lá

informados, bem como não poderá apresentar proposta de preços com descrição do item

diferente da registrada no Termo de Referência, seja com descrição com menos ou mais

informações do que lá estabelecidas.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FASE DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário

previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.

6.4. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa

de propostas.

6.5. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores

obtidos na etapa de propostas.

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou pelo percentual de desconto,

conforme o caso.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.10. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços

e diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo desclassificado pelo Pregoeiro através
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do sistema. Neste caso, a disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o

Pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e, em

seguida, a disputa será reiniciada pelo Pregoeiro.

6.11. Não será retirada a proposta ou desclassificado o lance quando este não for

considerado inexequível pelo Pregoeiro durante a sessão de lances, não sendo admitidos

pedidos de desclassificação via e-mail, telefone ou chat.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

6.13. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

6.14. Será adotado para este Pregão o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.14.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

6.14.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela

Equipe de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

6.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um

centavo real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

6.21. Após o encerramento da etapa de lances, como critério de desempate, será

assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno

porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

superiores à melhor proposta classificada.

6.21.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será

convocada automaticamente pelo sistema para apresentar nova proposta no prazo máximo

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

6.21.2. A nova proposta de preços mencionada no subitem anterior deverá ser inferior

àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado

em favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP).

6.21.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitem anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema as MEs ou

EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

6.21.4. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.

6.21.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.21.3., o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.21.6. O procedimento previsto no item 6.21. somente será aplicado quando a

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte. Nesse caso, havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á,

obrigatoriamente, por sorteio.

6.22. Será dada prioridade de contratação para as Microempresas (ME) e Empresas de

Pequeno Porte (EPP) sediadas local ou regionalmente, até o limite de 5% (cinco por cento)

do melhor preço válido quando houver empate entre os licitantes, inclusive em relação aos

preços ofertados pelas demais Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte não

sediadas na sede do órgão licitante ou na região prevista no art. 2ª, II, da Lei Municipal nº

3.503/2025.
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6.23. Conforme item anterior, entende-se por:

6.23.1. Empresa local: pessoa jurídica de direito privado estabelecida em todo o

território do Município de Sinop/MT;

6.23.2. Empresa regional: pessoa jurídica de direito privado estabelecida em qualquer

cidade localizada na microrregião Alto do Teles Pires, compreendendo os seguintes

municípios: Cláudia, Feliz Natal, Ipiranga do Norte, Itanhangá, Lucas do Rio Verde, Nova

Mutum, Nova Ubiratã, Santa Carmem, Sinop, Sorriso, Tapurah, União do Sul, Santa Rita do

Trivelato e São José do Rio Claro.

6.24. Ocorrendo o empate ficto, serão adotados os seguintes procedimentos:
6.24.1. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) melhor classificada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

6.24.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP), serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória para o exercício

do mesmo direito;

6.24.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se encontrem no intervalo de 5%, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta na hipótese da disputa se dar entre empresas locais. Caso contrário, será sempre

garantida a preferência às pessoas jurídicas sediadas neste município e, em sequência, às

localizadas regionalmente.

6.25. A prioridade de contratação será sempre pelo critério local, adotando-se a prioridade

conforme critério regional apenas nas hipóteses em que não forem localizadas pelo menos 3

EPPs sediadas no local capazes de atender ao instrumento convocatório.

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

6.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta lei;
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6.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

6.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso;

6.27.2. Empresas brasileiras;

6.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

6.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº

12.187/2009.

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.

6.28.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou

entidade e serão observados os preços unitários máximos obtidos na pesquisa de preços do

presente certame como critério de aceitabilidade.

6.29. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

6.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.31. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

6.32. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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6.33. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Encerrada a etapa de lances e de negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao

estimado para o objeto, obtido por meio de pesquisa de mercado.

7.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo

MENOR PREÇO POR DE ITEM, observado o preço total de referência do item, obtido por

meio de pesquisa de mercado.

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.3.1. Contiver vícios insanáveis;
7.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

7.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus Anexos, desde que insanável.

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do Pregoeiro, que comprove:

7.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.4.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado;

7.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao Edital;

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
Telefones: (066) 3520-7523/3520-7267
E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br

7.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado

pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a lei.

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do Contrato.

7.7.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este

é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.7.3. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

7.7.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

7.8. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, se estiver acima do valor de
referência ou for comprovada sua inexequibilidade, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e

exigências constantes no Edital e seus Anexos.

7.8.1. Ocorrendo a situação referida no item 7.8., o Pregoeiro poderá negociar com

a licitante subsequente para que seja obtida melhor proposta.

7.8.2. Se a negociante se mantiver inerte durante a fase de negociação, dar-se-á a

preclusão e a negociação passará para a colocada subseqüente.

7.9. O prazo para envio da proposta de preços readequada com os respectivos valores

obtidos na fase de lances ou de negociação pelo vencedor será de 2 (duas) horas, contados

da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados ou das propostas registradas,

sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes neste Edital.

7.11. No julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de classificação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

8.1. Declarada a empresa vencedora ao final da fase de lances, a licitante detentora da

melhor oferta deverá encaminhar a Proposta de Preços readequada de forma digitalizada no

prazo de 2 (duas) horas, contados a partir da declaração de vencedor e da fase de

negociação, no campo adequado para tal, disponível no site

www.portaldecompraspublicas.com.br, contendo os valores (unitários e totais), descrição

contendo especificação detalhada, unidade de fornecimento, marca e o valor deverá ser

igual ou menor ao lance vencedor.

8.1.1. Dentro do prazo de 2 (duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da

licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua

Proposta de Preços.

8.1.2. Em caso de qualquer ocorrência que impeça a inserção da proposta

readequada e/ou de documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa

vencedora deverá solicitar via chat da plataforma digital o envio dos referidos documentos

por e-mail dentro do prazo estabelecido de 2 (duas) horas.

8.1.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o

prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer

alegação, o envio da Proposta de Preço ou de qualquer outro documento complementar ou
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retificador ou que deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo realizado,

pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta, e a convocação da próxima licitante.

8.2. A Proposta de Preços deverá atender aos seguintes requisitos:

8.2.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as

mesmas informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01

(uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o

valor unitário ou desconto de cada item ou lote ou grupo de itens, valor total do item ou lote

ou grupo de itens, valor total da proposta, expresso em reais (R$) ou em porcentagem (%),

quando aplicável, com 02 (dois) dígitos após a vírgula, em algarismos arábicos, conforme

mencionado acima, marca e fabricante do produto ou o nome do prestador quando tratar-se

de serviço, conforme o caso, sendo assinada na última folha em local específico pelo

responsável da licitante; (Modelo/Anexo II).

8.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, não

sendo possível oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação, devendo constar nos preços todos os custos necessários para o atendimento

do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer

outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta;

8.2.3. Em caso de divergência entre os valores unitário e total, serão considerados os

primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes

últimos;

8.2.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da

proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma

por caracterizar preço inexequível no julgamento das proposta, serão considerados como

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer

título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais;

8.2.5. O prazo para a entrega dos produtos ou para a prestação dos serviços deverá

ser de acordo com o cronograma estipulado pela Secretaria solicitante;

8.2.6. Somente será aceito um preço para cada item;

8.2.7. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta)

dias, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse

prazo será considerado como tal;

8.2.8. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço

completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número da conta corrente bancária e

agência respectiva;
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8.2.9. Número deste Pregão.

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.4. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a

entrega do produto ou do serviço licitado, conforme disposto nos itens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 do

Edital.

8.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos

termos originais ofertados.

8.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências

do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou

defeitos capazes de dificultar o julgamento.

8.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no

preâmbulo do Edital.

8.9. O Pregoeiro considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos que

beneficiem a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento.

8.10. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60

(sessenta) dias.

8.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

8.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso ou pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
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erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

Contrato.

8.13. Juntamente com a Proposta de Preços, a(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar o

plano de custos bem como planilha em xls de todas as incidências de valor por diária,

conforme a sua prerrogativa de valor.

8.13.1. Incidência de valor relativo à alimentação com 3 refeições diárias para cada

paciente hospedado;

8.13.2. Incidência de valor correspondente ao transporte referente ao tratamento

específico de cada caso;

8.13.3. Incidência de valor relativo ao pernoite/hospedagem, higienização, acomodações
do quarto, sua rouparia, lavanderia e demais despesas relacionadas ao pernoite;

8.13.4. Incidência de valor relativo, em cada caso, sobre valores de seguros eventuais e

demais transigências necessárias para a prestação de serviços;

8.13.5. A incidência de custos indiretos, relacionados a prestação do serviço

caracterizado neste estudo técnico.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. No mesmo prazo de que trata o item 8.1., juntamente com a Proposta de Preços

readequada, a empresa vencedora deverá apresentar os Documentos de Habilitação no site

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº

14.133/2021, conforme documentos listados a partir do item 9.2.

9.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada (aceita-

se certificação digital), nem documentos com prazo de validade vencido.

9.1.2. Os documentos deverão ser apresentados com impressão apenas no

anverso (frente) das folhas, não sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas.

9.1.2.1. O descumprimento do item 9.1.2 não será motivo de inabilitação do

proponente.

9.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90

(noventa) dias contados a partir da data de emissão.

9.1.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei

Federal nº 14.133/2021, art. 64):

9.1.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e
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9.1.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

9.1.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para

fins de habilitação e classificação.

9.1.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.

9.1.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.1.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

9.2. Habilitação jurídica:
9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

9.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
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9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.2.7. No caso do item 9.2.3., caso a empresa for identificada como EIRELI em

seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU,

automaticamente pelo agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem

considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação

como uma SLU.

9.2.8. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público

ou particular, que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida,

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos,

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

9.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

9.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal (incluindo Seguridade Social),

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.3.4. Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

9.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
9.3.6. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal,

declarando que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme Modelo de Declaração do

Anexo VIII.

9.4. Qualificação Econômico-Financeira:

9.4.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
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a) O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (≥1,0), resultantes da aplicação das

seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = ����� ���������� + ������á��� � ����� �����

������� ���������� +����í��� � ����� �����

Solvência Geral (SG) = ����� �����
������� ���������� +����í��� � ����� �����

Liquidez Corrente (LC) = ����� Circulante
������� ����������

b) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por

cento) do valor total estimado para o item da contratação. (Lei nº 14.133, de 2021,

art. 69, §4º)

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativoscontábeis

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §1º).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao Sped.

f) O Balanço Patrimonial físico na forma da lei deve conter os seguintes

elementos:

 Balanço Patrimonial extraído do Livro Diário;

 Demonstração de Resultado do Exercício extraída do Livro Diário;

 Assinado pelo contador e representante legal da empresa;

 Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;

 Registrado na Junta Comercial, no Cartório De Registros De Pessoa

Jurídica ou OAB.

g) O Balanço Patrimonial digital na forma da lei deve conter os seguintes elementos:

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
Telefones: (066) 3520-7523/3520-7267
E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br

 Balanço Patrimonial extraído do sistema público;

 Demonstração de Resultado do Exercício extraída do sistema público;

 Assinado digitalmente pelo contador e representante legal da empresa;

 Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;

 Recibo emitido pelo sistema público.

9.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência e recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, no prazo de até 30 dias antecedentes à realização do

certame.

9.4.2.1. Admite-se a participação em licitações de empresas em recuperação judicial,

desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que

a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório

(Acórdão 1201/2020, TCU, Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo).

9.4.2.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.5. Declarações Conjuntas (Anexo III):

9.5.1. Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar
123/2006:

9.5.1.1. Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte –

EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração

de que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei

Complementar nº 123/2006, (Anexo III – Declaração de enquadramento como
beneficiária da Lei Complementar 123/2006) acompanhada da Certidão Simplificada
expedida pela Junta Comercial da sede do licitante.

9.5.1.2. A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente

anteriores à data prevista para a realização do certame, sob pena de não aceitabilidade.

9.5.1.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da

Junta Comercial.

9.5.1.4. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.5.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial
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corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

9.5.1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem

anterior implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata,

ou revogar a licitação;

9.5.1.7. Em atenção ao art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, nas licitações

públicas a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do

Contrato.

9.5.2. Declaração de conhecimento do edital e dos requisitos de habilitação:

9.5.2.1. A licitante deverá apresentar declaração de que possui o pleno

conhecimento e aceitação de todas as regras e das condições gerais do Edital e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, bem como conhece

e atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no referido Edital e que todas as

declarações são verídicas, assim como todas as certidões apresentadas são autênticas,

conforme art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, assumindo como firmes e verdadeiras a

responsabilidade pelas transações que forem efetuadas. Declara, ainda, que a proposta está

em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório, conforme modelo no

Anexo III.

9.5.3. Declaração de inexistência de fatos impeditivos:

9.5.3.1. A licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fatos

supervenientes e/ou impeditivos para sua habilitação no processo licitatório e que não consta

nos cadastros oficiais de impedimentos, conforme Modelo de Declaração do Anexo III.

9.5.3.2. Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data

prevista para abertura do certame.

9.5.4. Declaração de reserva de cargos e de trabalho não degradante:

9.5.4.1. A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre as exigências de

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
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previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal

14.133/2021, e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às

regras de acessibilidade previstas na legislação, bem como não possui empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal., conforme Modelo de Declaração do

Anexo III.

9.5.5. Declaração de não parentesco:

9.5.5.1. A licitante deverá apresentar declaração de que não mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau conforme Modelo de

Declaração do Anexo III.

9.5.6. Declaração de que não emprega menor de idade:

9.5.6.1. A licitante deverá apresentar declaração, para fins do disposto no art. 68,

VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, bem como que nos 5 (cinco) anos

anteriores à divulgação do Edital não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhistaconforme Modelo de Declaração do Anexo III.

9.6. Observações:

9.6.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com

o objeto licitado.

9.6.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da

própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação.

9.6.3. A documentação exigida no item 9 deverá ser compatível com as respectivas

inscrições nas esferas federal, estadual e municipal.

9.6.4. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à

confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua
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autenticidade, pelo Pregoeiro.

9.6.5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será

considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do

certame.

9.6.6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer

processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de lei ou a publicação em

órgão da imprensa na forma da lei.

9.6.7. As autenticações serão aceitas quando feitas em cartório ou através de

certificação digital.

9.6.8. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão

anexados ao processo licitatório.

9.6.9. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item

9 do Edital, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que

configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e

filmes.

9.6.10. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de

habilitação em desacordo com o previsto no item 9 inabilitará o licitante e o Pregoeiro

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação

das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim,

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do Edital.

9.6.11. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido,

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.

9.6.12. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os

cumprir será inabilitada e sujeita às penalidades legais.

9.6.13. Se a vencedora não encaminhar a proposta de preços ou os documentos

de habilitação dentro do prazo estabelecido no Edital será penalizada de acordo com as

sanções dispostas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei nº 14.133/2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.
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10.3. Quando o recurso apresentado for em relação ao julgamento das propostas ou ao ato

de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 1 (uma) hora,

conforme art. 237, I, do Decreto Municipal n° 359/2023.

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei

Federal nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.8. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

10.9. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos

autos.

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
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11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Conforme preconiza o art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, encerradas as fases de

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, se houver, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
11.1.2. Proceder com a revogação da licitação por motivo de conveniência e

oportunidade;

11.1.3. Proceder com a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

11.1.4. Proceder com a adjudicação do objeto e com a homologação da licitação.

11.2. Ao pronunciar com a anulação, a autoridade indicará expressamente os atos com

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante

de fato superveniente devidamente comprovado.

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

11.5. Quando houver interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os

mesmos procedimentos já previstos no Edital para adjudicação e homologação do resultado

da licitação.

12. DO CONTRATO

12.1. As obrigações decorrentes do presente processo serão celebradas através de

Contrato.

12.2. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos

objetos desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando

objeto, quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital.

12.3. Após a homologação do resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
12.5. O Contrato será disponibilizado para assinatura digital no Portal de Assinaturas, no

endereço https://www.portaldeassinaturas.com.br/., com o uso de certificação digital.

12.6. Para a assinatura do Contrato, o licitante deverá possuir certificado emitido no âmbito

da ICP-Brasil, nos termos da MP n° 2.200-2/2002.

12.7. O licitante deverá informar em seu cadastro na plataforma

www.portaldecompraspublicas.com.br o e-mail para envio do Contrato para assinatura

digital, com a indicação do nome e CPF do representante legal da empresa constante no

certificado digital.

12.8. Após convocação para a assinatura do Contrato, dentro do prazo de validade da

proposta, decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, o licitante que não a fizer, será ele havido

como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

12.8.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;

12.8.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 3 (três)

anos.

12.9. De acordo com a Lei Municipal n.º 3260/2023, em caso de processos licitatórios

pertinentes a obras e serviços, inclusive de publicidade, será exigido como condição para

assinatura do Contrato das empresas vencedoras a comprovação documental de igualdade

salarial entre homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e tempo de serviço, e

com graus de instrução iguais ou equivalentes, no prazo de 5 dias, contados da publicação

do resultado da licitação, podendo ser prorrogado por igual período e uma única vez, desde

que seja justificado, por meio de:

12.9.1. Documento assinado por contador responsável, contendo o nome de todos os

funcionários e respectivos cargos, tempo de serviço, grau de instrução, raça declarada e

reumuneração e;

12.9.2. Relatório sobre ações afirmativas adotadas para garantir a igualdade de

condições no ingresso e na ascensão profissional, e o combate às práticas discriminatórias,

inclusive de raça, e à ocorrência de assédios moral e sexual na empresa, pelo menos nas

áreas de:

a) políticas de benefícios;
b) recrutamento e seleção;
c) capacitação e treinamento.

12.10. A empresa vencedora do processo licitatório que não comprovar o cumprimento das

condições impostas pela Lei Municipal n.º 3260/2023 ficará impedida de assinar o respectivo

Contrato, ficando a Administração Pública autorizada a convocar os licitantes remanescentes,
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na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o

ato convocatório, ou revogar a licitação, de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021.

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do bem,

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a

ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021

e do Decreto Municipal n.º 358/2023.

13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

13.3. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de

expediente na Administração Pública Municipal.

13.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais

incidentes.

13.5. Não aplicar-se-á o previsto no item 13.1. caso os recursos sejam provenientes de

transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres

públicos municipais.

13.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

13.7. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de

pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da C/C da

contratada, bem como, se a empresa é optante do SIMPLES.

13.8. Em sendo optante do SIMPLES, o fornecedor deverá apresentar documento expedido

pela Receita Federal demonstrando essa condição.

13.9. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários,

encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as

despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame.

13.10. Para fins de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da

Constituição Federal, o Município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas,

observará o disposto no art. 64, da Lei Federal n.º 9.430/1996, no art. 15 da Lei n.º

9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, e, também

Instrução Normativa RFB n.º 1663/2016, e por fim Instrução Normativa RFB n.º 2145/2023,

com a consequente retenção na fonte do imposto sobre a renda incidente sobre os
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pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

13.11. Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de

“factoring”.

13.12. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças

serão de responsabilidade do fornecedor.

13.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.14. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

13.16. Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 13.1.

somente se iniciará com a devida regularização das pendências.

13.17. Em caso de atraso superior a 30 dias no pagamento das faturas, para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência

do INPC, referente ao mês de inadimplemento.

13.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

13.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

13.20. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

13.20.1. O prazo de validade;

13.20.2. A data da emissão;
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13.20.3. Os dados do Contrato e do órgão contratante;
13.20.4. O período respectivo de execução do Contrato;

13.20.5. O valor a pagar; e

13.20.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.21. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da Contratante.

13.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

13.23. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Contratada a ampla defesa.

13.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

13.25. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em

total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

13.26. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à

aplicação da penalidade.

13.27. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório.

13.28. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção

monetária.

13.29. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, correrão a

cargo dos participantes da licitação, através das dotações orçamentárias abaixo

relacionadas, cujos programas de trabalho e elementos de despesas constarão nas

respectivas notas de empenho, Contrato ou documento equivalente, observada as condições

estabelecidas no Edital.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.001.08.244.0016.2058.33.90.32.00.00.15000000000 - PROPRIOS
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12.001.08.244.0016.2058.33.90.32.00.00.16610000000 - ESTADUAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
2104.33.90.32.00.00.15001002000 – CUSTEIO SUS – CONTA 23.646-2

2102.33.90.32.00.00.15001002000 – RECURSOS PROPRIOS – CONTA 111.984-2

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
2136.33.90.39.00.00.15000000000 – AÇÕES ART. E CULTURAIS - RECURSOS PROPRIOS

2131.33.90.39.00.00.15000000000 – AÇÕES ADM CULTURAIS - RECURSOS PROPRIOS

2137.33.90.32.00.00.15000000000–DESENV. AÇÕES ESPORTIVAS - RECURSOS PROPRIOS

2140.33.90.39.00.00.15000000000 – PROMOÇÃO DO TURISMO - RECURSOS PROPRIOS

14. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,

contado da data da assinatura do Contrato, em 08/07/2025.

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC ou

IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a Contratante

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.8. O reajuste será realizado por Apostilamento.

14.9. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação.

14.10. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.
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14.11. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período, eventuais

pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, repactuação ou

reajustamento feitos pela Contratada.

15. EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO

15.1. A entregar os serviços desta licitação solicitado pelas Secretarias, mediante a emissão

de NAD - Nota de Autorização de Despesa, pelas Secretarias Municipais, a partir da data

da assinatura do contrato, conforme solicitações efetuadas pelas Secretarias participantes

deste certame.

15.2. A entrega dos serviços desta licitação, será no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas ou imediata após a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa pela

Secretaria Municipal solicitante, a partir da data da assinatura do CONTRATO, devendo os

serviços obedecer a todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos.

15.3. Os serviços em desconformidade com as especificações contidas neste Termo de

Referência serão rejeitados no ato da entrega pelo funcionário responsável, devendo a

empresa sanar o problema 02 (dois) dias uteis, sob pena de cancelamento da contratação.

15.4. Caso o serviço de hospedagem não possa ser fornecido no prazo previsto, a empresa

vencedora deverá fornecer documento justificativo em até 24 horas, para análise da

Secretaria Municipal solicitante que tomará as providências necessárias para adequação do

fornecimento.

15.5. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e

número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As

notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando atestadas o recebimento, ou

seja, devidamente assinado e carimbado o recebimento dos serviços pelo funcionário

responsável.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. São obrigações da Contratante:
16.1.1. Atestar nas Notas Fiscais e/ou faturas a efetiva prestação de serviços objeto do

contrato, conforme ajuste representado pela Nota de Empenho.

16.1.2. Aplicar à detentora do contrato penalidades, quando for o caso.
16.1.3. Prestar à detentora do contrato toda e qualquer informação, por esta solicitada,

necessária à perfeita execução da Nota de Empenho.

16.1.4. Efetuar o pagamento à detentora do do contrato no prazo avençado, após a

entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada, no setor competente.
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16.1.5. Notificar, por escrito, à detentora do contrato da aplicação de qualquer sanção.
16.1.6. Expedir as requisições/autorizações para que os interessado(s)/paciente(s) se

encaminhem ao estabelecimento vencedor para que seja realizado o atendimento;

16.1.7. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;
16.1.8. Conferir e aprovar os serviços realizados;
16.1.9. Prestar ao vencedor, todas as informações necessárias para o bom

desempenho dos serviços. Monetária.

16.2. São obrigações da Contratada:
16.2.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a entregar os serviços desta licitação,

mediante a emissão de ordem de fornecimento das secretarias demandantes, a partir da data

da assinatura do contrato;

16.2.2. Entregar o Serviço indicado pela contratante no prazo prévio estipulado e

como consta no item 2.4 e Clausula 4 - Especificações Mínimas dos Serviços do Termo
de Referência.

16.2.3. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o

item; número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito;

deverão ser encaminhadas à Prefeitura de Sinop, por meio do Portal do Fornecedor,

disponível no endereço eletrônico: https://www.gp.srv.br/portalfornecedor_sinop/servlet/home ,

conforme Decreto 129/2024 de 17 de abril de 2024;

16.2.4. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando

acompanhadas do relatório de recebimento, devidamente assinado e carimbado pelo

funcionário responsável.

16.2.5. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos;

16.2.6. Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação;

16.2.7. Comunicar à Prefeitura a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar
a impossibilidade da continuação dos serviços;

16.2.8.Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite

máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

16.2.9. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados sejam
na esfera administrativa, cível ou criminal;

16.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

16.2.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo

que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer vinculo empregatício com o

contratante.

16.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

16.2.13. Comprovar, conforme o caso, no inicio da execução contratual e sempre que
solicitado pela fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com toda a vigência do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

16.2.14. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021,

o licitante ou o contratado que, com dolo ou culpa,:

17.1.1. Der causa à inexecução parcial do Contrato;
17.1.2. Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. Der causa à inexecução total do Contrato;
17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

17.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado, em especial quando:

17.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

17.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.5.4. Deixar de apresentar amostra;
17.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

Edital.

17.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como
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recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou durante a execução do Contrato;

17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

17.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
17.2. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

17.2.1. Advertência;
17.2.2. Multa (moratória e/ou compensatória);
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valordo

Contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. O

processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e

a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto Municipal n.º

360/2023.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
Telefones: (066) 3520-7523/3520-7267
E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br

17.4.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado,

para os itens 17.1.4. e 17.1.5.

17.4.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em

caso de: recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o

caso, e no caso do item 17.1.6.

17.4.3. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do

objeto não executada/inadimplente, no caso do item 17.1.1.

17.4.4. De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nos

casos do item 17.1.3.

17.4.5. De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos

casos previstos nos itens 17.1.2., 17.1.7., 17.1.8., 17.1.9., 17.1.10., 17.1.11. e 17.1.12.

17.5. A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o objeto

ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso

injustificado em relação ao prazo fixado no Contrato, e será aplicada nos seguintes

percentuais:

17.5.1. De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no Contrato, até 10 (dez) dias

de atraso.

17.5.2. De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo

primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no Contrato.

17.5.3. De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo

primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela

executada em desconformidade com o prazo previsto no Contrato.

17.5.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas

apresentadas pelo Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a

contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal

n.º 14.133/2021.

17.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 13 do Decreto Municipal n.º

360/2023.

17.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de

penalidade mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 16 do Decreto Municipal n.º 360/2023.
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17.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à

advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a

licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme

Decreto Municipal n.º 360/2023.

17.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à

Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão.

17.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

17.11. A aplicação das sanções previstas no item 17.2., alíneas “b”, “c”, “d” e “e” admitem a

reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber:

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) Pagamento da multa;
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

18. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

18.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

18.2. O Contrato será acompanhado por um gestor cujas atribuições são relativos aos

aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo da contratação com toda a

documentação relativa à sua execução e fiscalização, acompanhar a manutenção das

condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades

encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa,

promover a gestão documental, etc, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º

359/2023.
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18.3. O Contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do

objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023.

18.4. Após a assinatura do Contrato, será elaborado o plano de fiscalização que terá como

referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual e constará as estratégias

de execução e fiscalização, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023.

18.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos

seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação o Contrato, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação

profissional exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato;
f) a satisfação do público usuário, quando cabível.
18.5.1. O fiscal do Contrato deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas

situações em que a contratada:

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas;

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.5.2. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo

fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente,

podendo culminar em rescisão contratual.

18.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato;

18.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade .
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18.8. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico
do fornecedor, devendo a contratada informar em seus documentos as informações

necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial.

18.9. FISCAIS DO CONTRATO:

GESTOR DE CONTRATO SUPLENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Servidor: Marilene de Fátima Pereira
Cargo: Assistente Social - 30 HS

Matrícula: nº 9353 - 1

Servidor: Mara Cristiane Meyer

Cargo: Assistente Social - 30 HS

Matrícula: 8315 -1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Servidor: Mara Rubia A. de S. Montilha

Cargo: Enfermeira - 40 HS

Matrícula: 9459

Servidor: Gustavo Celso Alves

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Matrícula: 11023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

Servidor: Balminondas M. Fernandes

Cargo: Agente de Saúde

Matrícula: 9307

Servidor: Paulo Cesar de Jesus Carvalho

Cargo: Técnico de Modalidades Esportivas

Matrícula: 7884

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. O resultado da licitação será lavrado em ata da sessão pública do sistema eletrônico, a

qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

19.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília/DF.

19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.9. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da

sessão pública.

19.10. A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior.

19.11. A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

19.12. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes no Contrato.

19.13. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos

de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.

19.14. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.gov.br/pncp/pt-br, no Portal de

Compras Públicas, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal

da Transparência do Município de Sinop, no endereço eletrônico

www.transparencia.sinop.mt.gov.br/2018/Licitacoes/.

19.15. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021 e o

Decreto Municipal n.° 359/2023, no que não colidir com a primeira e as demais normas

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.

19.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o

foro da comarca de Sinop/MT, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado

que seja.
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19.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços Readequada;
Anexo III – Modelo de Declarações Conjuntas (Modelo de declaração de

enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; Modelo de declaração

de conhecimento do edital e dos requisitos de habilitação; Modelo de declaração de reserva

de cargos e de trabalho não degradante; Modelo de declaração de não parentesco; Modelo

de declaração de que não emprega menor de idade;

Anexo IV – Minuta do Contrato.

Sinop/MT, 01 de setembro de 2025.

ELIZABETE CILIÃO GUILHERME
Secretária Municipal de Administração e Modernização
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025

O Termo de Referência encontra-se disponível em arquivo separado do Edital, podendo

ser acessado no mesmo local onde este foi publicado, devendo ser consultado integralmente

por todos os participantes da licitação.

É imperioso lembrar que a consulta a esse documento é essencial para a completa

compreensão dos requisitos técnicos e condições da licitação, pois contém as

especificações técnicas detalhadas e os requisitos essenciais para a execução do objeto da

licitação.

É de responsabilidade dos licitantes a leitura atenta e completa do Termo de Referência,

uma vez que ele contém informações imprescindíveis sobre as condições técnicas, prazos,

critérios de execução e demais exigências para o cumprimento da Ata de Registro de Preços

ou Contrato, se for o caso.

Esclarece-se que a não observância das disposições contidas no Termo de Referência

poderá resultar na desclassificação da proposta ou na inabilitação da empresa, conforme os

critérios previstos no Edital.
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

Valor total por extenso: (....................)

 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições

contidas no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele

contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos

que dele fazem parte e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer

forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de

seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões

existentes nesta proposta.

 Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas

relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos

trabalhistas (conforme art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021), previdenciários, sociais,

fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas

decorrentes de exigência legal.

 Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente licitação foi

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Município/UF, ___ de ______________ de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa, nome e cargo)

Nome Fantasia:
Razão Social:
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)
Inscrição Estadual: Inscrição Municipal:
Endereço completo:
Cidade/UF: Telefone:
E-mail da empresa: E-mail do responsável pela assinatura digital:
Nome do responsável pela assinatura do
Contrato:

Dados do responsável pela assinatura do Contrato:
data de nascimento, nacionalidade, estado civil, CPF,
RG (órgão expedidor e data de emissão), endereço
completo, número de telefone

Dados bancários: nome do banco, número da agência, número da conta bancária, data de abertura
da conta, operação (conta corrente ou conta poupança)

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006

(Razão social da licitante)_____________________, inscrita no CNPJ

nº________________, declara para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº

26/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,

na presente data, está enquadrada como ME/EPP/COOP/MEI da Lei Complementar nº

123/2006 e suas posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando

apta, portanto, a exercer o direito de preferência. Declara, ainda, que a empresa está

excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar

supracitada. Declaro, ainda, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento

e cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei

Complementar.

Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a Certidão Simplificada

expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, expedida em até 90 (noventa) dias

imediatamente anteriores à data prevista para abertura do certame.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.º __________, declara para os devidos fins legais o pleno conhecimento e aceitação de

todas as regras e das condições gerais do Edital e das condições locais para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação, bem como conhece e atende a todos os requisitos de

habilitação estabelecidos no referido Edital e que todas as declarações são verídicas, assim

como todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme art. 63, I, da Lei Federal nº

14.133/2021, assumindo como firmes e verdadeiras a responsabilidade pelas transações

que forem efetuadas. Declara, ainda, que a proposta está em conformidade com as

exigências deste instrumento convocatório.
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Razão social da licitante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º

__________, declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no Edital, que

até a presente data não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos para licitar ou

contratar com a Administração Pública e que não consta nos seguintes cadastros oficiais:

 Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas da União);

 CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça);

 CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU

(Controladoria Geral da União);

 CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral

da União);

 Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Sinop/MT.

Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data

prevista para abertura do certame.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS E DE TRABALHO NÃO DEGRADANTE

(Razão social da licitante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º

__________, declara para os devidos fins legais que cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 14.133/2021, e que, se

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade

previstas na legislação, bem como não possui empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

(Razão social da licitante)_____________________, inscrita no CNPJ

n.º________________, declara para fins do disposto no Edital, do Pregão Eletrônico nº

26/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
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na presente data, não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau.

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

(Razão social da licitante)_____________________, CNPJ nº __________,

declara, para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

dos 14 (quatorze) anos.

Declara, ainda, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital não foi

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Município/UF, ___ de ______________ de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa, nome e cargo)
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ANEXO IX
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ***/2025

Termo de Contrato que celebram entre si o MUNICÍPIO
DE SINOP e a empresa XXXXXXXXX, originado da

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025 referente à

Xontratação de empresa especializada em prestação
de serviços de hotelaria na cidade de Sinop-MT, para
atender às necessidades da: Secretaria Municipal de
Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de Cultura Esportes e Turismo,
bem como seus Departamentos.

Preâmbulo

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES: O MUNICÍPIO DE SINOP/MT, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede à Avenida das Embaúbas, n° 1.386, Setor Comercial, na

cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.024.003/0001-32,

doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. ROBERTO DORNER, brasileiro, viúvo, empresário, residente e domiciliado na
Avenida dos Jacarandás, nº 3584, Setor Comercial, CEP 78.550-248, na cidade de Sinop,

Estado de Mato Grosso, portador da CI/RG nº 0607820-6 SSP/MT e CPF/MF nº

127.091.159-72, e do outro lado e, do outro lado, a empresa ................ com

sede ..................... inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..............., doravante simplesmente

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) seu(sua) ________(cargo)____,
Sr.(a) ____________, inscrito no CPF/MF sob o n.º __________, (nacionalidade), (estado

civil), (profissão) , portador da Cédula de Identidade n.° __________, residente e domiciliado

em_(endereço)__, em conformidade com a (indicar os instrumentos que dão à pessoa

poderes para representar a sociedade).

DA FINALIDADE: O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o

relacionamento contratual com vistas à execução dos trabalhos definidos e especificados na

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO sendo que sua lavratura foi regularmente autorizada em

despacho datado de ..../......../2025.

Cláusula Primeira
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DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Contrato a entrega pela prestação de serviço descrito no Termo

de Referência – Anexo I do edital, bem como em sua proposta, os quais ficam fazendo parte

integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e

assim resumidos quanto a seus elementos característicos: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de hotelaria na cidade de Sinop-MT, para
atender às necessidades da: Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Cultura Esportes e Turismo, bem como

seus Departamentos.

DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente Contrato decorre de licitação sob modalidade de Pregão Eletrônico nº

51/2025, nos termos e condições do Termo de Referência do edital, cujo resultado foi

homologado em data de ...../....../2024 pelo Sr. Prefeito Municipal, conforme consta do

Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as partes às disposições

constantes da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal n.º 359/2023, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

Cláusula Terceira
DA VIGÊNCIA

3.1. Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) de 12

(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme o

Art.105 a107 da Lei nº14.133/2021.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda para o cumprimento dos

seguintes requisistos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação;
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e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

Cláusula Quarta
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A entregar os serviços desta licitação solicitado pelas Secretarias, mediante a emissão

de NAD - Nota de Autorização de Despesa, pelas Secretarias Municipais, a partir da data

da assinatura do contrato, conforme solicitações efetuadas pelas Secretarias participantes

deste certame.

4.2. A entrega dos serviços desta licitação, será no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas ou imediata após a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa pela

Secretaria Municipal solicitante, a partir da data da assinatura do CONTRATO, devendo os

serviços obedecer a todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos.

4.3. Os serviços em desconformidade com as especificações contidas neste Termo de

Referência serão rejeitados no ato da entrega pelo funcionário responsável, devendo a

empresa sanar o problema 02 (dois) dias uteis, sob pena de cancelamento da contratação.

4.4. Caso o serviço de hospedagem não possa ser fornecido no prazo previsto, a empresa

vencedora deverá fornecer documento justificativo em até 24 horas, para análise da

Secretaria Municipal solicitante que tomará as providências necessárias para adequação do

fornecimento.

4.5. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e

número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As

notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando atestadas o recebimento, ou

seja, devidamente assinado e carimbado o recebimento dos serviços pelo funcionário

responsável.

Cláusula Quinta
DO VALOR E DO PAGAMENTO
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5.2. O pagamento das despesas orçamentárias será efetuado em até 30 dias conforme

previstos no Decreto nº 129/2024 no Art. 7º e seguintes, e será efetuado mediante a

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscais/fatura devidamente acompanhada das

certidões demonstrando sua regularidade fiscal e trabalhista, que serão liberadas para

pagamento somente quando aferidas seu recebimento por meio de fiscal designado.

5.3. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e

número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito,

devendo ainda, destacar e discriminar a retenção a que está sujeita, informando de forma

clara e inequívoca todos os impostos e alíquotas incidentes, cabendo a ela toda a

responsabilidade pela eventual ausência dessa informação ou pela informação incorreta.

5.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão observar às regras de

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

5.5. Caso a documentação não esteja de acordo com o solicitado, será devolvida para a

correção, sendo valida a data de protocolo corrigida, para fins de prazo de pagamento.

Cláusula Sexta
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ITEM COD
PREF

COD
TCE DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

1 394622 366076-1

HOSPEDAGEM - DIÁRIA EM
APARTAMENTO INDIVIDUAL
(UMA CAMA DE SOLTEIRO).
COM CAFÉ DA MANHÃ,
ALMOÇO E JANTAR
INCLUSO, QUARTO COM
BANHEIRO, AR
CONDICIONADO, FRIGOBAR,
TV A CABO E INTERNET
GRATUITA.

Diária 480

2 394621 366078-8

HOSPEDAGEM - DIÁRIA EM
APARTAMENTO DUPLO
(DUAS CAMAS DE
SOLTEIRO). COM CAFÉ DA
MANHÃ, ALMOÇO E JANTA,
BANHEIRO, AR
CONDICIONADO, FRIGOBAR,
TV A CABO E INTERNET
GRATUITA.

Diária 300

VALOR TOTAL
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6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da Secretaria Municipal de

Saúde através da dotação orçamentária a seguir:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.001.08.244.0016.2058.33.90.32.00.00.15000000000 - PROPRIOS

12.001.08.244.0016.2058.33.90.32.00.00.16610000000 - ESTADUAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
2104.33.90.32.00.00.15001002000 – CUSTEIO SUS – CONTA 23.646-2

2102.33.90.32.00.00.15001002000 – RECURSOS PROPRIOS – CONTA 111.984-2

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
2136.33.90.39.00.00.15000000000 – AÇÕES ART. E CULTURAIS - RECURSOS PROPRIOS

2131.33.90.39.00.00.15000000000 – AÇÕES ADM CULTURAIS - RECURSOS PROPRIOS

2137.33.90.32.00.00.15000000000–DESENV. AÇÕES ESPORTIVAS - RECURSOS PROPRIOS

2140.33.90.39.00.00.15000000000 – PROMOÇÃO DO TURISMO - RECURSOS PROPRIOS

Cláusula Sétima
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,

contado da data da assinatura do Contrato, em 08/07/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC ou IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a Contratante

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por Apostilamento.

7.9. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação.

7.10. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7.11. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período, eventuais pedidos de

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, repactuação ou reajustamento feitos

pela Contratada.

Cláusula Oitava
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Atestar nas Notas Fiscais e/ou faturas a efetiva prestação de serviços objeto do contrato,

conforme ajuste representado pela Nota de Empenho.

8.2. Aplicar à detentora do contrato penalidades, quando for o caso.
8.3. Prestar à detentora do contrato toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária
à perfeita execução da Nota de Empenho.

8.4. Efetuar o pagamento à detentora do contrato no prazo avençado, após a entrega da Nota
Fiscal, devidamente atestada, no setor competente.

8.5. Notificar, por escrito, à detentora do contrato da aplicação de qualquer sanção.
8.6. Expedir as requisições/autorizações para que os interessado(s)/paciente(s) se

encaminhem ao estabelecimento vencedor para que seja realizado o atendimento;

8.7. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;
8.8. Conferir e aprovar os serviços realizados;
8.9. Prestar ao vencedor, todas as informações necessárias para o bom desempenho dos

serviços. Monetária

Cláusula Nona
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a entregar os serviços desta licitação, mediante
a emissão de ordem de fornecimento das secretarias demandantes, a partir da data da

assinatura do contrato;

9.2. Entregar o Serviço indicado pela contratante no prazo prévio estipulado e como consta

no item 2.4 e Clausula 4 - Especificações Mínimas dos Serviços do Termo de
Referência.
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9.3. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item;

número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito;

deverão ser encaminhadas à Prefeitura de Sinop, por meio do Portal do Fornecedor,

disponível no endereço eletrônico: https://www.gp.srv.br/portalfornecedor_sinop/servlet/home ,

conforme Decreto 129/2024 de 17 de abril de 2024;

9.4. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando acompanhadas do

relatório de recebimento, devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável.

9.5. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos;

9.6. Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação;

9.7. Comunicar à Prefeitura a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar a

impossibilidade da continuação dos serviços;

9.8. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite máximo de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor contratado;

9.9. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados sejam na esfera

administrativa, cível ou criminal;

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal

alocado ao CONTRATO não terá qualquer vinculo empregatício com o contratante.

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Comprovar, conforme o caso, no inicio da execução contratual e sempre que solicitado
pela fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com toda a vigência do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.14. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação.
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Cláusula Décima
DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Cláusula Décima Primeira
DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento do Contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021 e no Decreto Municipal 360/2023.

11.2. É da competência da Contratante a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado no Contrato, exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021,

o licitante que, com dolo ou culpa:

11.3.1. Der causa à inexecução parcial do Contrato;
11.3.2. Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.3.3. Der causa à inexecução total do Contrato;
11.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

11.3.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado, em especial quando:

11.3.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

11.3.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.3.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.3.5.4. Deixar de apresentar amostra;
11.3.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

Edital.

11.3.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como

recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
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11.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou durante a execução do Contrato;

11.3.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
11.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

11.3.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.3.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.3.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

11.3.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
11.4. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.4.1. Advertência;
11.4.2. Multa;
11.4.3. Impedimento de licitar e contratar; e
11.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.5.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, calculada na

forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os

parâmetros do art. 9º do Decreto Municipal 360/2023:

11.7. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do

item 10.5.1., quando não se justificar se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
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11.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.3.2., 11.3.3., 11.3.4.,

11.3.5., 11.3.6. e 11.3.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

11.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.3.8., 11.3.9., 11.3.10., 11.3.11. e

11.3.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.3.2., 11.3.3.,

11.3.4., 11.3.5., 11.3.6. e 11.3.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do seu recebimento.

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.15. A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.16. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021).
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11.17. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº

14.133/2021)

11.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.19. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.21. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.22. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.23. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.24. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº

14.133/2021.
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Cláusula Décima Segunda
DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas

na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do

Consumidor – e nas normas e nos Princípios Gerais dos Contratos.

12.2. A abstenção por parte da Contratante da utilização de quaisquer direitos ou faculdades

que lhe assistam, em razão deste Contrato ou de leis, não importará em renúncia destes

mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, a seu

exclusivo juízo, sem gerar precedendo invocável.

12.3. O presente Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos do Direito

Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições do Direito privado, obrigando as partes ao seu fiel cumprimento e, em especial,

ao das normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

Cláusula Décima Terceira
DA FISCALIZAÇÃO

13.1 Somente após a comunicação da execução e do término dos serviços, os mesmos

serão conferidos para aceitação, podendo a Contratante rejeitá-los, no todo ou em parte,

em função das inconformidades ocorridas.

13.2 A Contratante manterá na fiscalização dos serviços, servidores credenciados junto a

contratada, com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação

de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços.

13.3 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

sanções cabíveis e que ultrapasse sua competência.

13.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, quando defeitos ou incorreções resultantes nos serviços

prestados.

13.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros.

13.6 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico

da contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as informações

necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial.

GESTOR DE CONTRATO SUPLENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Servidor: Marilene de Fátima Pereira
Cargo: Assistente Social - 30 HS

Matrícula: nº 9353 - 1

Servidor: Mara Cristiane Meyer

Cargo: Assistente Social - 30 HS

Matrícula: 8315 -1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Servidor: Mara Rubia A. de S. Montilha

Cargo: Enfermeira - 40 HS

Matrícula: 9459

Servidor: Gustavo Celso Alves

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Matrícula: 11023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

Servidor: Balminondas M. Fernandes

Cargo: Agente de Saúde

Matrícula: 9307

Servidor: Paulo Cesar de Jesus Carvalho

Cargo: Técnico de Modalidades Esportivas

Matrícula: 7884

Cláusula Décima Quarta
DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

14.1. A troca eventual de documentos entre as partes será feita por meio de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Quinta
DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo

Aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do Município da

Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por

simples Apostilamento, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da

Lei Federal nº 14.133/2021.
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Cláusula Décima Sexta
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL E DAS ALTERAÇÕES

16.1. O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,

quano esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagens.

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicação.

16.5.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.6.3. Indenizações e multas.

16.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

16.8. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do

contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

16.9. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
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16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Cláusula Décima Sétima
DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal
nº 14.133/2021.

Cláusula Décima Oitava
DA PROTEÇÃO DE DADOS

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação,

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de

novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas

as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei

nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse

das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a

extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e

seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,

para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos

representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico

e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as

disposições da Lei nº 13.709/2018.

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
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18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da

Lei Geral de Proteção de Dados.

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem

prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

Cláusula Décima Nona DO FORO

19.1. As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, o foro da comarca de Sinop/MT para dirimir as questões decorrentes

do presente Contrato.

18.2. E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, por si e

seus sucessores, em 03 (três) vias de igual forma e teor, rubricadas em presença de 02

(duas) testemunhas.

Sinop/MT, .... de ....... de 2025.

MUNICÍPIO DE SINOP
Roberto Dorner

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXX
Proprietário

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

KELY CRISTINE DE OLIVEIRA RICARDO MOLIN DEPINÉ
CPF: 982.853.511-49 CPF: 040.653.939-14
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